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MENSAGEM Ao PRoJETo DE LEI CoMPLEMENTAR N. OO7/2022.

São Gabriel do Oeste - MS, 03 de março de 2022

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e

Senhores Vereadores:

Apresentamos à Câmara de Vereâdores nesta data, o
Projeto de Lei Complementat no 00712022 que Dispôe sobre a revisão do plâno Diretor

do Município de São Gabriel do Oeste.

Tendo em vista a necessidade de revisão da Lei

Complêmentar Municipal no 023 de 07 de novembro de 2006, instalou-se a Comissão

Revisora do Plano Diretor de São Gabriel do Oeste, no Estado de Mato Grosso do Sul

de acordo com o Decreto Municipal no 2.41512021 - PMSGO/GAB de 26 de abril de

2021, publicado no Diário Oficial no 2.835 de 28 de abril de 2021.

coordenação oo secreta,â ;::il"1"':: 
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conjuntamente com a Comissão Revisora foram responsáveis pela elaboração da

Minuta do presente Projeto de Lei, com a orientaÇão técnica do professor Thales de

Souza Campos, especialista na matéria em questão, que participou de todas as

etapas de revisão do Plano.

O Brasil tem em termos de políticas urbanas, uma das

mais avançadas legislações do mundo, trata-se do Estatuto da Cidade em vigor desde

2001, mas que depende fundamentalmente dos planos Diretores para ser

implementada. O Estatuto, apontado como modelo nas campanhas da Organização

das Nações Unidas, determina a adoção dos Planos Diretores, conferindo a estes a

missão de definir como cada uma das áreas do município cumpre sua função social,

seja ela urbana ou rural, privada ou pública.
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O Plano Diretor deve ser antes de tudo uma peça

norteadora do Planejamento Municipal e importantíssimo para as políticas públicas,

sendo parte integrante dos orçamentos públicos.

Reafirmamos o nosso propósito de caminharmos juntos

com a vontade popular na construção de uma cidade organizada e que ofereça cada

vez mais oportunidades e qualidade de vida aos seus cidadãos.

Agradecemos a participação de todos os que se uniram

para a construÇão dessa importante ferramenta de planejamento.

O consenso dos Nobres Edis é suficiente para a

compreensão objetiva do presente Projeto de Lei e sua consequente aprovação.

lsto posto, e contando com o elevado espírito público de

Vossa Excelência e Nobres Vereadores, solicitamos a aprovação do projeto de Lei em

epígrafe, reiterando nessa oportunidade os nossos votos de distinta consideração e

apreço.

NI
NICIP

Exmo. Senhor
VERÉADoR FERNANDo NAPP RocHA

Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste

§aú

JE SON
EF

h

1





Muutcipto oe SÃo Grttntet oo Oesrr
Esr.4Do DE M.-tro Gnosso Do StiL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. OO7I2O22

DISPÔÉ SOBRE A REVISÃO DO PLANO
DIREToR Do MUNICíPIo oE SÃo GABRIEL
Do OESTE.MS E DÁ oUTRAS
PRoUDÉNcrAS.

Art.'lo O Plano Diretor é o mecanismo condutor do processo de planejamento do
desenvolvimento municipal com a implantação dos instrumentos regulamentares
previstos nos Art. 182 e 183 dâ Constituição Federal e pela Lei n. 10.257, de 10 de
julho de 2001 (Estatuto da Cidade), dêvendo o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias e o orçamento anual incorporarem as diretrizes e as prioridades nele
conlidas 

cApiTULo ,
DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 2o Sáo princípios fundamentais desta Lei

Art. 3o Constituem diretrizes fundamentais do Plano Diretor:

| - função social da cidade;
ll - função social da propriedade urbana,
lll - função social da propriedade rural,
lV - gestão democrática e participattva;
V - sustentabilidade social, econômica e ambiental

Art. 40 A cidade cumprirá sua função social quando todos os seus habitantes tiverem
direito e acesso a terra urbanizada, à moradia, ao saneamento ambiental. à
infraestrutura básica, aos servrços públicos, à mobilidade e acessibilidade ao trabalho,
educação, segurança, saúde, cultura, lazer e meio ambiente preservado.
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T|TULO I

DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS DA POLíTICA MUNICIPAL
CAPiTULO I

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

| - garantir e incentivar a participação popular na gestão do município,
ll - garantir o desenvolvimento local economicamente viável, socialmente justo e
ecologicamente equilibrado;
lll - gerenciar o perímetro urbano do Município de acordo com o memorial descritivo e
mapa 3;
lV - proteger os recursos naturais e as tradições culturais do Município;
V - garantir o desenvolvimento urbano e rural, incentivando os setores produtivos do
Município,
Vl - fortalecer a base êconômica do Município e incentivar a diversificação produtiva;
Vll - apoiar as capacitações técnicas e a geraÇão de empregos;
Vlll - impedir o crescimento descontÍnuo da cidade.
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Art. 50 Entende-se que a propriedade imobiliária privada cumpre com sua função
social quando estiver sendo utilizada para:

| - habitaÇão;
ll - atividades econômicas geradoras de emprego e renda;
lll - proteção do meio ambiente;
lV - preservação do patrimônio cultural.

Art. 60 Entende-sê que a propriedade rural cumpre sua função social quando

| - seja produtiva observado as suas características próprias;
ll - garante a preservação de áreas de preservação permanente e sêu entorno,
quando se aplicar ao caso, utilizando conforme indicação da legislação específica;
lll - preserva e protege a fauna e flora existente;
lV - respeita as legislaçóes;
V - evita atividades ilícitas,
Vl - explora e maneja corretamente o solo evitando sua degradação;
Vll - destina área mínima para reserva legal em conformidade com a legislação.

Art. 70 Entende-se por gestão democrátrca e participativa, a participação nas polítrcas
de desenvolvimento dos diferentes segmentos da sociedade em sua formulação,
execuÇão e acompanhamento.

Art. 80 Entende-se por sustentabilidade econômico-social, o desenvolvimento
produzido a partir do local, sendo socialmente justo, ambientalmente equilibrado,
viável, garantindo qualidade de vida para as geraçôes presentes e futuras.

TíTULo II
DAS POL|TICAS SETORIAIS DE DESENVOLVIMENTO

CAPíTULO I

DO DESENVOLVIMENTO RURAL

Art. 90 A política de desenvolvimento rural deverá conduzir ao pleno desenvolvimento
das funções da área rural, reduzir as saÍdas de população do campo, integrar-se com
o dinamismo da área urbana, contribuindo para o crescimento do Município, mediante
os seguintes objetivos:

l- Estabelecer um limite rural de 500 metros após o perímetro urbano para
pulverização aérea e estabelecer normas para a aplicação terrestre respeitando limitês
meteorológicos e usando produtos autorizados e registrados pela legislação em vigor;
ll - lncentivar a produção e comercialização de produtos dos pequenos e médios
produtores rurais;
lll - criar alternativas econômicas para manter as famílias no campo;
lV - lncentivar a recuperação do solo,
V - Estimular a Íormação de cooperativas e associações de produçáo e escoamento
de produtos do campo;
Vl - Buscar alternativas para o funcionamento integral dos órgãos de apoio às
atividades rurais;
Vll - Fiscalizar a aplicação da arrecadação com o FUNDERSUL no Municipio e
discutir com a sociedade sua utilização;
Vlll - Exigir o cumprimento do espaçamento entre a lavoura e as estradas.
Art. í0. São êstratégias da política de desenvolvimento rural
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| - lmplementação do programa de micro bacias para recuperação de áreas
degradadas;
ll - lncentivo à realização de feira para comercializaçáo de produtos da agricultura
familiar;
lll - Manutenção e sinalização das estradas vicinais e construção de pontes de
concreto e metalizar estudo de pavimentaÇão asfáltica para SGO de maior coleta de
produção;
lV - Programa de assistência técnica aos pequenos produtores rurais,
V - lncentivo ao pequeno produtor para diversificaçáo da agricultura familiar com
cultivos; coletivos;
Vl - Criação do conselho de Conservação Ambiental para, dentre outras atividades,
fiscalizarem o uso de agrotóxicos e o tráfego de pulverização aérea;
Vll - Manutençâo e conservação da patrulha agrícola;
Vlll - incentivo à produçáo de hortaliças e espécies frutíferas no entorno da cidade,
objetivando a geração de empregos e amenizar a transição do rural com o urbano;
lX - lncentivo à implantação de cooperativas e associações agrícolas.junto aos
pequenos produtores rurais;
X - Oferecimentos de cursos profissionalizantes nas áreas agrícolas e ambientais;
Xl - criação de via paralela á BR 163 entre os limites do município para trânsito de
máquinas;
Xll - Buscar iniciativa pública e privada para pavimentação rural;
Xlll - Regularização de.iazidas (cascalheira);
XIV - Estudo de rotas de passagem de maquinas agrícolas e veículos pesados na
área urbana.

CAPITULO II
DO EMPREGO E DA RENDA

Art. 11 . A política municipal do emprego e da renda possui as seguintes estratégias

| - lncentivar a instalação de indústria;
ll - Promover novos cursos para novas áreas de trabalho;
lll - Capacitar os profissionais em relação à inclusão social e diversidade;
lV - Promover programas com o objetivo de absorver a mão-de-obra dejovens que
estáo entrando no mercado de trabalho:
V - lncentivar a diversificação de atividades e economicamente viáveis;
Vl - Apoiar as iniciativas de geração de novos empregos;
Vll - Apoiar as associaçóes de moradores dos bairros.

Art. í2. São ainda estratégias da política municipal sobre sociedade, emprego e
renda:

I - Viabilizar centro de treinamento e incubadoras:
ll- Delimitação de área para funcionamento das atividades comerciais e industriais;
lll - Programa de parceria com Associação Empresarial para atender a demanda,
inserindo o jovem no mercado de trabalho;
lV - Programa para qualificar a máo-dê-obra dos jovens que estão em busca do
primeiro emprêgo;
V - lncentivar as pequenas e médias empresas, apoiando a capacitação para mão de
obra especializada.
Vl - lncentivo à construção de moradias populares;
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vll - Estabelecer critérios de funcionamento para estabêlecimentos comerciais e de
servíços que promovam polulção de qualquer natureza;
Vlll - Promover inclusão social através do trabalho;
lX - lncentivar a criação de creches mantidas pela iniciativa privada.

CAPITULO III
POL|TICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

AÉ. í 3. Em consonância com o disposto na Lei Orgânica da Assistência Social, a
Política de Assistência Social rege-se pelos seguintes princípios democráticos:

l- supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de
rentabilidade econômica;
ll - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação
assistencial alcanÇável pelas demais políticas públicas;
lll - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito à benefícios e
serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, velada
qualquer comprovação vexatória de necessldade,
lV - igualdade de direitos de acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer
natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais,
V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais,
bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para concessão.

Art. í4. A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, são políticas de
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através
de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir
o atendimento às necessidades básicas.

Art. í5. O Sistema Único de Assistêncaa Social de São Gabriel do Oeste - SUAS/SGO
- é um sistema público, com comando único, não contributivo, descentralizado e
participativo, que organiza e normatiza a Política Municipal de Assistência Social.

Art. í6. A Política de Assistência Social do Município de São Gabriel do Oeste tem por
objetivos:

l- a proteçáo sociâ|, que visa a garantia da vida, a redução de danos e a prevenção
de incidência de riscos, especialmente:
a) a proteÇão à íamília, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice:
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua
integração à vida comunitária.

ll - a vigilância socioassistencial, que visa analisar territorialmente a capacidade
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de
vitimizaçóes e danos;
lll - a defesa de direitos que visa garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das
provisões socioassistenciais;
lV - participação da populaÇão por meio de organizaçôes representativâs na fi
formulação das polÍticas e no controle de aÇôes em todos os níveis; h
V - primazia da rêsponsabilidade do ente político na condução da política de
Assistência Social em cada esfera de governo;
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Vl - centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços,
programas e projetos, tendo como base o território.
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de
forma integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender
às contingência sociais.

CAPITULO IV
oos pRtNciptos E DtRETRtzES

SEÇÃO,I
DOS PRINCIPIOS

Art. í7. A politica pública de assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

| - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem
dela necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem
discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua condiçáo;
ll - gratuidade. a assistência social deve ser prestada sem exigência dê contribuiÇão
ou contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal n' 1O.741, de 1" de
outubro de 2003 - Estatuto do ldoso;
lll - integralidade da proteÇão sociâl: oferta das provisões em sua completude, por
meio de conjunto articulado de serviços, programas, projetos e beneÍícios
socioassistenciais;
lV - intersetorialidade. integração e articulação da rede socioassistencial com as
demais políticas e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça;
V - equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômrcas, políticas
e territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco
pessoal e social;
Vl - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de
rentabilidade econômica;
Vll - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação
assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;
Vlll - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e
serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se
qualquer comprovação vexatória de nêcessidade;
lX - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer
natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais,
X - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos
socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos
critérios para sua concessão.

SEÇAO I
DAS DIRETRIZES

Art. í 8. A organizaÇão da assistência social no municipio observará as seguintes
diretrizes:

l- primazia da responsabilidade do Estado na conduçáo da politica de assistência
social em cada esfera de governo,
ll - descentralizaçáo político-administrativa e comando único em cada esfera de
gestão;
lll - cofinanciamento partilhado dos entes federados;
lV - matricialidade sociofamiliar;
V - territorialização;
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Vl - fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil:V - participação população e controle social, por meio de organizações
representativas, na formulação das políticas públicas e no controle das açôes em
todos os níveis.

CAPITULO V
DA GESTÃO E ORGANTZAçÃO

DO SISTEMA ÚTtICO OE ASSISTÊNCIA-SOCIAL - SUAS
SEÇÃO I

DA GESTÃO

Art. í9. A gestão das aÇóes na área da assistência social é organizada sob a forma de
sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema único de Assistência
Social - SUAS, conforme estabelece a Lei Federal n" 8.742. de 7 de dezembro de
'1993, cujas normas gerais e coordenação são de competência da União.

Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federatrvos, pelos respectivos
conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social
abrangida pela Lei Federal n" 8.742, de 1993.

Art.20. O Município de São Gabriel do Oeste atuará de forma articulada com as
esferas federal e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe
coordenar e executar os serviÇos, programas, projetos, benefícios socioassistenciais
em seu âmbito.

AÍt.2'1. O órgão gestor da política de assistência social no Município é a Secretaria
Municipal de Assistência Social.

sEçÃo I
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 22. O Sistema Unico de Assistência Social no âmbito do Município de São Gabriel
do Oeste organiza-se pelas seguintes áreas:

l- Gestão do SUAS: responsável pelo aprimoramento da gestão da política de
Assistência Social, planejamento, articulando, monitorando e avaliação as ações
propostas, assessorando tecnicamente as açóes propostas pelos municípios que
compreende: Vigilància Socioassistencial; Gestão do Trabalho e Gestão Financeira e
Orçamentária,
ll - Proteção Social Básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da
assistência social que visa prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por
meio de aquisições e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de
vínculos familiares e comunitários:
lll - Proteção Social Especial. conjunto de serviços, programas e projetos que tem por
objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários. a defesa
de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e
indivíduos para o enírentamento das situaçôes de violaçáo de direitos.

Art.23. A Proteção Social Básica compóem-se precipuamente dos seguintes serviços
socioassistenciais, nos termos de Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que virem a ser instituídos:
| - Serviço de Proteção e Atendimento lntegral à Família - pAlF;
ll - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;
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lll - Serviço de Proteçáo Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e
ldosas;
lV - Serviço de Proteção Social Básica executado por Equipe Volante.

ParágraÍo único. O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS.

Arl. 24. A Proteção Social Especial ofertará precipuamente os seguintes serviços
socioassistenciais, nos Termos da Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vjerem a ser instituídos:

| - Proteção Social Especial de Média Complexidade:
a) Serviço de Proteçáo e Atendimento Especializado a Famílias e lndivíduos - PAEFI;
b) Serviço Especializado de Abordagem Social;
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medidas
Socioeducativas de Liberdade Assistida e PrestaÇão de Serviços à Comunidade,
d) Serviço de Proteção Especral para Pessoas com Deficiência, ldosas e suas
Famílias;
e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

ll - Proteção Social Especial de Alta Complexidade:
a) Serviço de Acolhimento lnstitucional;
b) Serviço de Acolhimento em República;
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
d) Serviço de Proteçáo em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências

Parágrafo Único. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS.

Art. 25. As Proteçôes Sociais Básica e Especial serão ofertadas pela rede
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas
entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as
especialidades de cada serviço, programa ou projeto socioassistencral.

§ 1". Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços,
programas, projetos e benefícios de assistência social mediante a articulação entre
todas as unidades do SUAS.

§ 2'. A vinculaçáo ao SUAS é o reconhecimento pela União, em colaboração com
Município, de que a entidade de assistência social integra a rede socioassistencial.

Art.26. As proteçóes sociais básica e especial serão ofertadas precipuamente no
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e no Centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS, respectivamente, e pelas entidade de
assistência social.

§ 1". O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas
com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos
serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços,
programas e projetos socioassistenciais de proteÇão social básica às famílias.
§ 2'. O CREAS é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou
regional, destinada à prestação de serviços e individuos e famílias que sê encontram
em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que
demandam intervençóes especializadas da proteção social especial.
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§ 3'. Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do
SUAS, que possuem interface com as demars polÍticas públicas e articulam,
coordenam e ofertam os serviços, programas, pro.ietos e beneficios de assistência
social.

AÍ1.27. A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes
da:

l- territorializaçáo: oferta capilar de serviços baseada na lógica da proximidade do
cotidiano de vida do cidadáo e com o intuito de desenvolver seu caráter preventivo e
educativo nos territórios de maior vulnerabilidade e risco social;
ll - universalização: a fim d que a proteÇão social básica seja prestada na totalidade
dos territórios do municípto;
lll - regionalização: prestaÇão de serviÇos socioassistenciais de proteção social
especial cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem rede regional e
desconcentrada de serviços no âmbito do Estado.

Art. 28. As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram a

estrutura administratrva do Município de São Gabriel do Oeste, quais sêjam.

I- CRAS;
II - CREAS

ParágraÍo único. As instalações das unidades públicas estatais devem ser
compatíveis com os serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e

ambientes específicos para recepçâo e atendimento reservado das famílias e
indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência.

Art. 29. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a
constituiÇão de equipe de reíerência na íorma das Resoluções do CNAS n" 269, de í3
de dezembro de 2006; n' 17, de 20 de junho de 2011 , e n" 9 de 25 de abril de 2014.

Parágrafo único. O diagnóstico socioterritorial e os dados de Vigilância
Socioassistencial são fundamentais para a definição da forma de oferta da proteção
social básica e especial.

Art.30. São seguranças afiançadas pelo SUAS

l- acolhidar provida por meio de oferta pública de espaços e serviços para a
realização da proteção social básica e especial, devendo as instalaÇôes físicas e a
ação profissional conter:
a) condições de recepçáo;
b) escuta profissional qualificada;
c) informaÇão;
d) referência;
e) concessão de benefícios;
f) aquisições materiais e sociais;
g) abordagem em territórios de incidência de situações de risco;
h) oferta de uma rede de serviços e de locais de permanência de individuos e famílias
sob curta. média e longa permanência.

ll - renda. operada por meio de concessão de auxilios financeiros e da concessão de
benefícios continuados, nos termos da lei, para cidadãos não incluídos no sistema
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contributivo de proteÇão social, que apresentem vulnerabilidades decorrentes do ciclo
de vida e/ou rncapacidade para a vida independente e para o trabalho.

lll - convívio ou vivência familiar, comunitária e social: exige a oferta pública de rede
continuada de serviços que garantam oportunidade e ação profissional para:
a) a construção, restauração e o fortalecimento de laços de pertencimento, de
naturêza geracional, intergeracional, familiar, de vizinhança e interesses comuns e
societários;
b) o exercício capacitador e qualifrcador de vínculos sociars e de projetos pessoais e
sociais de vida em sociedade.

lV - desenvolvimento de autonomia: exige açôes profissionais e sociais para:
a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercício da participaÇâo
social e cidadania;
b) a conquista de melhores graus de liberdade, respeito à dignidade humano,
protagonismo e certeza de proteçâo social para o cidadão, a família e a sociedade;
c) conquista de maior grau de independência pessoal e qualidade, nos laços sociais,
para os cidadãos sob contingências e vicissrtudes.

V - apoio e auxÍlio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxílios em
bens materiais e em pecúnia, em caráter transitório, denominados de benefícios
eventuais para as famílias, seus membros e indivíduos.

SEÇAO ilr
DOS SERVIÇOS

Art.3í. Serviços socioassistenciais sâo atividades continuadas que visem à melhoria
de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas,
observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n" 8.742,
de 1993, e na Tipiíicação Nacional dos Serviços Socioassrstenciais.

SEÇAO IV
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIII-

Art. 32. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar,
incentivar e melhorar os benef ícios e os serviços assistenciais.

, SEÇAO V .
DO FINANCIAMENTO DA POLITICA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

\\

D

ll

§ 1'. Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social,
oíerecidos aos objetivos e princípios que regem a Lei Federal n" 8.742, de 1993, com
prioridade para a inserçáo profissional e social.
§ 2". Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência
serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido
no art. 20 da Lei Federal n" 8.742. de 1993.

Art. 33. O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e
executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se
desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei
Orçamentária Anual.
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ParágraÍo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei
Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipais de
Assistência Social serem voltados à operacionalizaÇão, prestação, aprimoramento e
viabilização dos serviços, programes, projetos e benefícios socioassistencaais.

Art. 34. Caberá ao órgão gestor da assistêncja social responsável pelâ utilizaÇão dos
recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social e controle e o
acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais,
por meio dos respectivos órgãos de controle, independente de ações do órgão
repassador dos recursos.

ParágraÍo único. Os entes transferidores poderão requlsitar informações referentes à
aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de
análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização.

Art. 35. O Município aplicará, anualmente, o necessário na manutenção e
desenvolvimento da proteção socral, levada a efêito, pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, de acordo com sua possibilidade orçamentária.

SEÇAO VI
DOS BENEFICIOS EVENTUAIS

Art.36. Os benefícios eventuais são as provisóes suplementares e provisórias, que
integram organicamente as garantias do SUAS, e são prestadas aos cidadãos e às
famílias em virtude de nascimento, morte, srtuaçôes de vulnerabilidade temporária e
de calamidade pública e emergenciais.

Art. 37. Os benefícios eventuais em São Gabriel do Oeste são ofertados, sendo
custeados com recursos próprios e da esfera estadual, na forma do regulamento.

§ 1o Os recursos financeiros destinados aos benefícios eventuais, previstos nesta
Lei, são os transferidos de forma obrigatória, regular e automática, do Fundo Estadual
de Assistência Social (FEAS/MS) para o Fundo Municipal de Assistência Social
(FMAS), em consonância com os valores financeiros pactuados na CIB/MS e
aprovados no CEAS/MS. para o exercício em curso.
§ 2" Na situaçâo de desastre e calamidade pública, a forma de concessão do
benefício prestado por parte do Município, deverá estar em consonância com o plano
Municipal para Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.

^ sEÇÃo v[
DAS INSTANCIAS DELIBERATIVAS DO SUAS

Art.38. Constitui instância deliberativa do SUAS, no âmbito do Município de São
Gabriel do Oeste, o Conselho Municipat de Assistência Social (CMAS); as
Conferências Municipais de Assistência Social (CONFEMAS).

CAPITULO IV
DO TURISMO

Aí. 39. A Política Municipal do turismo tem como objetivo.

l- Orientar o desenvolvimento do turismo de acordo com a vocação local;
ll - Preservar os recursos naturais e seu entorno, culturais e patrimoniais;
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lll - Promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo;
lV - Fomentar as atividades turísticas de íorma integrada e sustentável;
V - Estimular o COMTUR como oportunizador de açôes turísticas.

Art.40. São estrategias gerais da polÍtica municipal do turismo:

l- Preservação dos recursos naturais e seu entorno, culturais e patrimoniais;
ll - Promoção e valorização de iniciativas para o turismo,
Ill - Divulgação das potencialidades naturais;
lV - Estruturação de núcleos de artesanato;
V - Realização de parcerias para prêservação e divulgação das potencialrdades
naturais;
Vl - Estruturação de pólos turísticos (rural, tecnológicos, ecoturismo, negócios etc.)

CAPITULO V
DO ESPORTE E DO LAZER

Art.4í. A política municipal do esporte e do lazer tem como objetivo:

| - Garantir o acesso da população ao esporte e ao lazer;
ll - Fomentar investimentos nas várias modalidades de esporte,
lll - Promover atividades lúdicas, e esportivas para todas as idades;
lV - Aproveitar as áreas existentes para a promoção de eventos esportivos e
recreativos;
V - Estimular a capacidade da Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo como
oportunizadora das atividades esportivas para a populaÇão,
Vl - lncentivar a criação de áreas de lazeÍ e esporte nos dtstritos do Areado, Ponte
Vermelha e Assentamentos Rurais e Urbanos e envolver essa população na
programação cultural e esportiva do município.

Art.42. São estratégias gerais da política municipal do esporte e do lazer:

| - Desenvolvimento do esporte de participação;
ll - Valorização do esporte através do rncentivo empresarial;
Ill - Estruturação de polos de lazer.,
lV - Envolvimentos das comunidades organizadas na manutenção e preservação dos
espaços físicos para esporte e lazer;
V - lncentivar a participação da iniciativa privada no desporto de rendimento.

CAPÍTULO VI
DA CULTURA

Art.43. A política municipal da cultura tem por objetivo promover o desenvolvimento
cultural, valorizando sua memória, divulgando e preservando as tradiçóes da
população e apresenta as seguantes diretrizes gerais:

l-Promoveracultura:
ll - Preservar a história e a cultura do Munjcípio;
lll - Valorizar e divulgar as manifestações culturais e populares do município;
lV - Garantir acesso da população â cultura;
V - Divulgar e promover eventos culturais do Município durante o ano;
Vl - Estimular a Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo como agente responsável
pelo desenvolvimento, operacaonalização e valorização da cultura.
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